
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ 

Gabinete do Deputado Alex Santiago 

PROJETO DE LEI N° 105/2020 

 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação 

de Tenda Piramidal, Banheiros Químico e 

Álcool em Gel, em locais próximos a 

Estabelecimentos Bancários e Casas 

Lotéricas, conforme estabelece” 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ DECRETA: 
 
 

 

Art. 1° - Torna obrigatória a instalação de Tendas Piramidal, Banheiros Químicos 

com Pia, bem como, a disponibilização de Álcool em Gel, em locais próximos a 

Estabelecimentos Bancários e Casas Lotéricas, no âmbito do Estado do Pará, 

enquanto durar a Pandemia do COVID 19. 

Parágrafo Único – Os Banheiros Químicos com Pia, compreenderão gabinetes 

separados por sexo, devendo um ser exclusivamente adaptado de uso exclusivo 

para pessoas portadoras de necessidades especiais, e ficarão disponíveis 

durante o período especificado no Caput deste artigo. 

Art. 2° - Ficam excluídos dessa obrigatoriedade os estabelecimentos que 

estiverem localizados na parte interna de Shopping Centers. 

Parágrafo Único: Ficam excluídas dos efeitos desta lei, os estabelecimentos 

bancários e casas lotéricas que dispunham de instalações sanitárias fixas. 
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Art. 3° - Fica vedado a cobrança de qualquer valor ou taxa para utilização dos 

serviços que trata esta lei.  

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Palácio Cabanagem, Plenário Newton Miranda, em 22 abril de 2020. 

 

  

  

Deputado ALEX SANTIAGO - PL 
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JUSTIFICAÇÃO 

  

 

A presente propositura visa resguardar o cidadão paraense que necessita 

enfrentar enormes filas a frente de Instituições Bancárias e Casas Lotéricas em 

busca dos serviços oferecidos por estes estabelecimentos, ficando horas 

expostos ao sol e a chuva, ao lado de fora. 

Entendemos que neste período de Pandemia o aspecto higiênico- sanitário 

precisa ser levado em consideração, devemos resguardar o usuário destes 

serviços dos riscos de contaminação do COVID 19, bem como, proteger dos 

riscos de contaminação e proliferação de outros tipos de doenças. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos meus pares nesta Augusta Casa de 

Legislativa, para o deferimento do presente Projeto de Lei. 

Palácio Cabanagem, Plenário Newton Miranda, em 22 de abril de 2020. 

   

Deputado ALEX SANTIAGO - PL 


